
1 
 

                                                                                                         Ata nº 07/2018                                                                                                    

Ata da 3ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Educação - CMEL, realizada às treze  horas 1 

e trinta minutos, do dia 04 (quatro) de abril de dois mil e dezoito, no Auditório da Faculdade 2 

INESUL. Constatada a veracidade do quórum, a presidente Vera Lucia declara aberta a reunião. A. 3 

Expediente: 1. Leitura e aprovação de pauta: no item 2. Ordem do dia: renúncia expressa Maria 4 

Cristina Villa; Monitoramenteo do Plano PME/2018; e Ofício nº 042/2018-SINDSERV; CMDCA; 5 

Reuniões extraordinárias; retirado de pauta o ítem 6. Apresentação da CEB/CMEL: análise e 6 

posicionamentos sobre C.I. nº 18/18 – Coordenação da EJA/SME e Ofício nº 2038/2017-SME, a 7 

pauta é aprovada com as alterações. 2. Justificativas: Daniel Ueda convocada a suplente 8 

Simone Rebolo; Ludmila, convocada a suplente Adriana Biason; Jaqueline Tosti convocada 9 

a suplente Ana Cristina Pialarice; Vania com presença parcial convocado o suplente Simão; 10 

Lindamara com saída antecipada às 17h; o conselheiro Carlos devido a não liberação da 11 

Secretaria de Assistência Social, sendo convocado o suplente Mário Alves; Aprovadas por 12 

unanimidade pelo Pleno. 3. Informes: Apresentação do relatório de participação de 13 

conselheiros (as): o relatório foi apresentado  aos presentes; CACS/FUNDEB: A conselheira 14 

Vânia infroma sobre o deliberado nas reuniões quanto a aprovação do relatório de prestação 15 

de contas e edital de convocação para eleição de conselheiros para o CACS/Fundeb; 16 

Comissão Fórum Profissionalizante Cons. Simone informa que não ocorreram convites; GT 17 

de Promoção de Igualdade Racial, ausência da conselheira Cristiana Villa; Comissão Prefeito 18 

Amigo da Criança: Procedimentos para denúncias: protocolo na sede do CMEL; Reunião 19 

Pública CML do dia 21/03 sobre “Falta de vagas em período integral da Educação Infantil em 20 

Londrina”. B.Ordem do dia: 1. Relatoria de Processos: 1.1 Processo: 072/2017. Interessado: 21 

SME. Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil da 22 

Escola Municipal João XXIII – Educação Infantil e Ensino Fundamental; aprovado por 23 

unanimidade pelo Pleno. 1.2 Processo: 070/2017. Interessado: SME. Assunto: Renovação 24 

de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil da Escola Municipal Mari Carrera 25 

Bueno – Educação Infantil e Ensino Fundamental; aprovado por unanimidade pelo Pleno. 26 

1.3 Processo: 121/2017. Interessado: SME. Assunto: Autorização de Funcionamento do 27 

Centro de Educação Infantil Clover Montessori; aprovado por unanimidade pelo Pleno. 2. 28 

Reunião com prefeito Marcelo Belinati em 26/03/2018. A Presidente Vera explica que 29 

compareceram os (as) conselheiros Gleisse e Simone Cavalin, João, Silvana, Vânia e 30 

Adriana Biason, a assessora Fernanda e a secretária de educação Maria Tereza. A 31 

presidente Vera Lucia solicita aos participantes da reunião que apresentem suas 32 

impressões da referida reunião. O conselheiro João coloca sobre a corregedoria quanto ao 33 

Plano Municipal de Educação, em que a próxima Conferência vai indicar aumentos 34 

proporcionais ao longo do tempo. Fica pendente se podemos e devemos indicar? E na 35 

próxima Conferência delibera-se e tudo irá acontecer de novo? O nosso papel é discutir o 36 

orçamento. Simone fala sobre agendamento de nova reunião. João fala sobre as demais 37 

demandas quanto ao P4.  De volta ao PME o Prefeito solicitou novo parecer da Fazenda  e 38 

planejamento e iria determinar em devolutiva possivelmente ao CMEL, na segunda 39 

quinzena de abril de 2018. Vera afirma que apesar de haver programa  de governo, os 40 

secretários do Prefeito não estão cumprindo o Plano previsto e que as demais secretarias 41 

devem abrir mão de seus orçamentos. Que em épocas passadas houve alteração de 42 

atendimento de faixa etária pela Secretaria de Assistência. O problema deve ser resolvido 43 

por quem? Que no plano de Governo do Prefeito Marcelo consta na área da ação social há 44 

detalhamento e que na educação são muito genéricas. Que há necessidade para fazer 45 
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cumprir a alocação de recursos. O CMDCA assume a atuação, mas não assume a 46 

assunção das tarefas. A secretaria de Educação não terá recursos suficientes para atender 47 

com qualidade. Poderá acontecer uma  superlotação de salas, sem a qualidade e a 48 

segurança necessárias ao atendimento dos alunos de educação infantil. A Conselheira 49 

Vera concede direito de voz à Senhora Patrícia de Souza Caldas, e diante de suas 50 

colocações orienta que questione suas insatisfações à Direção da Escola, à Gerência de 51 

Educação Infantil ou Ensino Fundamental, e posteriormente encaminha por escrito ao 52 

CMEL. O Conselheiro João coloca sobre a compra de vagas   diz que o Prefeito tinha 53 

conhecimento  da proposta. Vera coloca que a UNCME se preocupa em instrumentalizar a 54 

sociedade para que os pais saibam que o Dinheiro Público deve ser destinado a Escola 55 

Pública. Vera concede a palavra a Patrícia que informa que o Defensor Gabriel refere-se 56 

aos pais que se fizer valer a lei poderia ser a “estrela de ouro”. Que um candidato ao fazer 57 

valer, ganha muitos votos. A conselheira Vânia nos lembra que durante a reunião se 58 

discutiu a falta de professores nas escolas e que o próprio prefeito sugeriu que poderiam 59 

ser retornados professores que estão cedidos a outros locais. Que o prefeito solicitou um 60 

levantamento à secretária de Educação para posteriores providências. A conselheira 61 

Adriana Biason informa que há suprimento de vacância que não seriam novos professores, 62 

mas suprimento de vacâncias decorrentes de aposentadorias. Mario coloca que as 63 

aposentadorias não atigiram significativamente o ensino fundamental, mas primeiramente a 64 

educação infantil. Adriana Biason coloca que deveria ocorrer um suprimento imediato. A 65 

presidente Vera Lucia sugere pela expedição de Ofício à secretaria de Educação e 66 

Recursos Humanos solicitando o detalhamento sobre: 1. Quantos professores com horas 67 

extras em 2017 e 2018; 2. Quantos foram os cargos de professores supridos em vacâncias 68 

em função de aposentadorias 2017/2018; 3. Quantos cargos foram criados em 2017/2018. 69 

4. Quantas vagas faltam suprir e quantos cargos faltam criar para o suprimento de 70 

demandas atuais e futuras, considerando o planejamento de construções. João coloca que 71 

deveria ser pensado no suprimento de 14 escolas que serão construídas e planejadas e 72 

ainda qual seria o tempo médio para o suprimento de uma vacância por aposentadoria. 73 

Discute-se sobre a possiblidade de solicitar também informações sobre a quantidade de 74 

professores com  laudos  e  professores cedidos a outras secretarias, setores e órgãos, 75 

sendo que haja celeridade na resposta para apreciação na próxima reunião ordinária do 76 

Pleno. O pleno aprova por unanimidade de votos a expedição de Oficio com este teor. 3. 77 

Renúncia Conselheiro (a): tácita: Carla Andreia da Silva Senne e expressa: Fischer 78 

Lima Seixas e Maria Cristina Villa. Vacância na titularidade e suplência do segmento dos 79 

prestadores de serviço em educação, representante das instituições de educação infantil 80 

filantrópica; Informar o Suplente de Marco Aurélio Henriques da Silva como titular  81 

representante da administração direta pública municipal do segmento da administração 82 

pública municipal. Vacância da representação dos supervisores de ensino da educação 83 

pública municipal, titular e suplente. Que as vacâncias sejam encaminhadas para 84 

Assembléia Extraordinária de eleição conforme previsto em lei: A presidente Vera Lucia faz 85 

a leitura das renúncias. O Pleno acata por unanimidade as referidas renúncias. 4. 86 

Sugestão de data para Assembléia Extraordinária de Eleição: para maio, período 87 

noturno: o Pleno sugeriu que seja realizada a Assembléia Extraordinária para o dia 17 88 

(dezessete) de maio, no Auditório do CMEI Valéria Veronesi; foi aprovado por 89 

unanimidade. 5. Supervisores na RMEL: A presidente Vera Lucia elucida o ponto de 90 

pauta e sugere que excepcionalmente, até que termine o processo de promoção por 91 
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competências e habilidades para suprir essa demanda, que seja aceito o acúmulo da 92 

função ao gestor da escola. O conselheiro João Martins concorda com a sugestão da 93 

presidente. A conselheira Silvana faz um esclarecimento sobre a situação da 94 

documentação escolar em relação à documentação dos estudantes. A conselheira Vânia 95 

pede esclarecimentos à conselheira Adriana Biason, que faz parte da comissão que trata 96 

da referida promoção sobre os prazos. A conselheira Adriana Biason esclarece que não 97 

tem a informação solicitada pela conselheira Vânia.  A conselheira Gleisse sugere estipular 98 

um prazo até 31 de dezembro de 2018 para essa excepcionalidade. O conselheiro Mário 99 

Alves entende não ser compatível com a situação atual estipular o prazo sugerido pela 100 

conselheira Gleisse. A conselheira Silvana sugere que sejam dadas as autorizações e/ou 101 

renovações funcionamento das unidades escolares da rede pública nos prazos previstos na 102 

legislação com a condição de revogar a autorização de funcionamento caso não seja 103 

cumprido a promoção para a função de supervisor/ coordenador pedagógico. O conselheiro 104 

João Martins sugere que seja dado um prazo menor para renovação de funcionamento, 105 

sugere por dois anos. Debate. A conselheira Lindamar questiona se há uma projeção para 106 

2018 a efetivação da referida promoção. A conselheira Simone Cavalin esclarece que pela 107 

legislação essa promoção deverá ocorrer no primeiro semestre de 2018. A conselheira 108 

Lindamar diante dessa informação sugere que não sejam alterados os prazos de 109 

autorização/renovação de funcionamento e que seja destacada a questão da 110 

excepcionalidade. A presidente Vera Lucia corrobora com a conselheira Lindamar e sugere 111 

a fiscalização por parte deste Órgão no ínicio do ano letivo de 2019, em cumprimento do 112 

Art. 49 da Deliberação nº02/2016-CMEL, que diz que as unidades escolares devem 113 

encaminhar documento atualizado do quadro de pessoal. O conselheiro João Martins retira 114 

sua proposta. Desta forma o Pleno aprova por unanimidade a excepcionalidade da situação 115 

para o ano de 2018. 6. Apresentação da CEB/CMEL: análise e posicionamentos sobre 116 

C.I. nº 18/18 – Coordenação da EJA/SME e Ofício nº 2038/2017-SME: retirado de pauta. 7. 117 

Solicitação da UNCME: termo de adesão para que as escolas participem do 118 

monitoramento do PME: A presidente Vera Lucia faz um esclarecimento sobre os trabalhos 119 

da ONG De Olho nos Planos explicando que essa ong propõe o monitoramento 120 

participativo dos PME, no qual fazem um chamamento das escolas para monitorar os PME, 121 

e acredita que essa ação possa favorecer a ação de monitoramento dos PME. O 122 

conselheiro João Martins questiona se as escolas municipais têm Conselho Escolar e se há 123 

participação de todos os segmentos. O Pleno esclarece que sim. A presidente Vera Lucia 124 

continua explicando sobre essa iniciativa da ONG DE Olho nos Planos. O conselheiro João 125 

Martins questiona se a participação dos pais em Conferências de Educação é significativa. 126 

A presidente Vera Lucia esclarece que há pouca participação. A conselheira Gleisse coloca 127 

sobre a importância da participação da comunidade escolar no monitoramento do PME. A 128 

presidente Vera Lucia faz a defesa desse modelo participativo de monitoramento do PME e 129 

apresentação do material e vídeo. A conselheira Adriana Farias faz uma fala em relação ao 130 

encaminhamento metodológico das instâncias democráticas de participação, porque ainda 131 

não se tem essa participação fazendo uma esplanação histórica, breve, sobre essa 132 

questão, colocando que se deve fazer uma avaliação sobre essa participação democrática 133 

e a expectativa colocada sobre essa situação, então questiona como pode disparar o 134 

fortalecimento deste Conselho e da participação das pessoas em Conferências Municipais 135 

de Educação.  Debate. A presidente Vera Lucia coloca uma proposta de que seja feita uma 136 

deliberação pelo CMEL com as diretrizes de monitoramento do PME; informa que esse 137 
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material apresentado será encaminhado ao Colegiado para estudar e avaliar a proposta e 138 

os encaminhamentos desta. A conselheira Adriana Biason questiona o Colegiado se 139 

conhecem as ações que são realizadas pela SME junto aos Conselhos Escolares e faz um 140 

esclarecimento sobre essas ações. A conselheira Vânia dá a palavra à participante externa, 141 

Patrícia, a qual coloca sua opinião sobre o material apresentado de monitoramento 142 

participativo do PME. A conselheira Simone Cavalin apresenta um exemplo de participação 143 

de pais da unidade escolar em que atua. Debate. A presidente Vera Lucia reforça o 144 

compromisso assumido junto a UNCME de serem multiplicadores do material apresentado 145 

aos demais conselheiros para estudos e posteriores ações ou não. 8. Monitoramento 146 

PME/2018: agenda de trabalho; dados dos municípios sobre responsáveis avaliação e 147 

monitoramento do PME: A presidente Vera Lucia faz esclarecimentos sobre a discussão 148 

feita na CEB/CMEL sobre esse ponto de pauta. A presidente Vera Lucia propõe ao pleno 149 

que aguardem a agenda de trabalho da Equipe Técnica para posteriormente pautar os 150 

trabalhos no CMEL, o que foi aprovado por unanimidade pelo Pleno. 9. Ofício nº 042/2018-151 

SINDSERV: denúncia e pedido de providências quanto ao atendimento da Educação 152 

Infantil na E.M. Ignez Corso Andreazza: A presidente Vera Lucia faz a leitura do ofício. A 153 

conselheira Adriana Biason informa que acredita qua essa situação já foi resolvida, sendo 154 

que as salas de aula novas já foram disponibilizadas ao atendimento aos alunos da 155 

educação infantil dessa escola. O conselheiro João Martins sugere que seja encaminhado 156 

um ofício à escola questionando se o fato já foi solucionado. O conselheiro Carlos 157 

complementa a solicitação de que sejam anexadas fotos para comprovação. Essa proposta 158 

foi aprovada por unanimidade pelo Pleno. 10. Ofício- circular 10/2018-CNER, convite 159 

para entrega  das cópias digitais das Diretrizes Nacionais para o Atendimento a 160 

Crianças e Adolescentes em Situação de Rua e Solicitação de apreciação das 161 

resoluções  no âmbito do Município: A presidente Vera Lucia faz a leitura e solicita a 162 

representatividade do Colegiado na referida reunião. A conselheira Ana Cristina se coloca à 163 

disposição para representar o CMEL nessa reunião para trazer as informações, o que foi 164 

aprovado por unanimidade pelo Pleno. 11. Questionamento sobre as reuniões 165 

extraordinárias do CMEL: A conselheira Vânia solicita que seja elaborada uma dinâmica 166 

de reuniões do CMEL para que não sejam marcadas reuniões extraordinárias devido a 167 

dificuldade de deixarem os locais de trabalho. O conselheiro Marco Aurélio coloca suas 168 

demandas de trabalho e a dificuldade de se ausentar para participar das reuniões do 169 

CMEL. O conselheiro Daniel coloca sua angústia em relação a sua ausência do local de 170 

trabalho sendo ele professor em escola particular. A presidente Vera Lucia coloca a 171 

posssibilidade das reuniões serem no período noturno. O conselheiro Daniel continua 172 

solicitando que para as reuniões extraordinárias seja estabelecido um calendário. O 173 

conselheiro João Martins sugere que as reuniões extraordinárias sejam pautadas em 174 

situações onde seja necessária pauta única e que não ocorram somente às quartas-feiras, 175 

alternando em outros dias da semana. A presidente Vera Lucia esclarece porque as 176 

reuniões são agendadas às quartas-feiras. A conselheira Simone Cavalin solicita que as 177 

reuniões extraordinárias não sejam frequentes. A presidente Vera Lucia sugere que seja 178 

melhor avaliado a necessidade das reuniões extraordinárias. Essa sugestão foi aprovada 179 

por unanimidade pelo Pleno. 12. Leitura e aprovação da Ata: A presidente Vera Lucia 180 

solicita a leitura da Ata. Em votação; ata aprovada por unanimidade pelo Pleno. Nada mais 181 

havendo a ser discutido, a reunião foi encerrada com a presente ata lavrada e assinada por 182 
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mim, Andrea de Monteiro Munhoz Vidotti, assessoria técnica educacional do CMEL e, 183 

Fernanda Tedeschi, diretoria executiva do CMEL, e demais conselheiros presentes.  184 


